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LEI NQ .731

AUTORIZA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO COM "MOTONIV,F....

LADORAn PARA CLUBE SOCIAL.

A C~ Municipal de .-:-rd. por seus representantes apro1fOU e eu '

PREFEITO l.Tt"lffIOIPAL~sanciono a. seB\lÍnte Leit

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal auto~lzado a realizar ser-viços oom tlMOTONIVELADORA" até o limite de 20(vinte) horas de trabalho. '
para CLUBE SOCIAL QUEM SOMOS N6s. sito à Rua.Tenente Leopoldino S/N2, nestã.

Acidade, semenue para o referido Clube Social.

Art•.Ilt .•Revogam-seas dispoeiçoes emcontrnrioentrando esta Lei '

emvitor na data. de sua publicação.

Mando, portanto, a toda.s as autorida,des é a qu~ o eon.hecime.n.to e •

execução desta Lei couber que a cumpram e a fs,çam. oumprir tão in'teiramente'

comonela se cont&m.
Mira!( ~G), 13 de Janeiro de 1989_
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